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CONTATO DA AREA DE INFORMÁTICA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZA ÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME
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E-MAIL, HOMEPAGE,
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Oratórios - MG

Em: 10/07/2001.

Atenciosamente,

De~~~
Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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Oficio Circular n° 2230/2002 - CEI/GAB

Senhor Presidente,

Brasília, 02 de dezembro de 2002.

A Câmara Municipal de Oratórios dirigida por Vossa Excelência, em decorrência da adesão
ao Programa Interlegis, é candidata ao recebimento de microcomputador, impressora, estabilizador e
aparelho de conexão à Internet. Tais equipamentos, a serem entregues sem custos para a Casa
Legislativa, permitirão que a Câmara Municipal integre-se à Comunidade Virtual do Poder
Legislativo, torne disponíveis suas informações (projetos, eventos, atividades dos vereadores etc.)
no .Portal Interlegis (www.interlegis.gov.br) e modernize suas atividades legislativas e
administrativas.

Para que a Câmara receba os equipamentos, o Programa Interlegis está encaminhando a
VossaExcelênciaos,seguintes documentos para as providências cabíveis:

a) duas vias do Convênio de Participação, que é o documento legal de compromisso da Câmara
Municipal com o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - Prodasen,
exigido pelas normas do Programa Interlegis como requisito para o recebimento dos equipamentos;

b) formulário de Informações para Instalação do Microcomputador e da Impressora, que contém os
dados da Câmara Municipal necessários para planejamento, distribuição e instalação dos
equipamentos; e
c) Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas Câmaras
Municipais, que orienta os vereadores e servidores desta Casa sobre como preparar a infra-estrutura,
receber os equipamentos, marcar a instalação, emitir e assinar o Termo de Responsabilidade e
Aceite e acionar a assistência técnica de forma a assegurar a garantia.

Os equipamentos serão entregues no decorrer do segundo semestre de 2002. Para que a
Câmara Municipal receba os equipamentos, deverá providenciar, o mais urgentemente
possivel, a devolução do formulário preenchido de Informações para Instalação do
Microcomputador e da Impressora e de uma via do Convênio de Participação, devidamente'
assinados. Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa lnterlegis - Av. N2 Anexo
"E" do Senado Federal - CEP - 70165-900 - Brasília-DF. Tão logo o Programa Interlegis tenha
esses documentos em mãos, a Câmara Municipal de Oratórios passará a constar da lista de
distribuição dos equipamentos.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência meus protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Senador Carlos Wilson
Diretor Nacional do Programa Interlegis

Exmo. Senhor
Sebastião Carlos Gomes Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Oratórios M G o

http://www.interlegis.gov.br
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CONVÊNIO N": MG-3 1057/2002 - INTERLEGlS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÂO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre a .REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Execulivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ORATÓRIOS, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Ahangá, nO71, Oratórios-MG, neste ato representada por
seu Presidente,Vereador SEBASTIÃO CARLOS GOMES GONÇALVES, resolvem celebrar o presente
Convênio, .regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

JI - promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes; .

JII - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnaçôe-s necessárias ao desempenho de suas funções,

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto'
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos conven~ntes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

o
I- tomar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA

INTERLEGIS, conforme CLÁUSULAQUARTAdeste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGiSLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA T1VA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tomar disponiveis, vía internet.
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas desctitosno
ANE;XO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111-

• IV -

V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técoicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnaçôes do cadastro de usuários e direitos de
aCesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - Impedir a instalação e o uso 'indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - infannar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados .das limitaç~ese restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

,
XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e

do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - in-centivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA.JNTERLEGIS. trvf...
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4.5 - Após O periodo de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Tenno de Aceite e Respons~bilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES. UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A resCisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação ~e um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos tennos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

em,-", 'o,"odoo. "", 'ROGRAMA ,"ITRLOO" .,~ ,"m',,"",,o e~"" (ó'1~..~J~~~~'
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSlCÕES GERAIS
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8, I - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

li -as infonnaçõe-s, 0, conteúdo das páginas interneI e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA,

8,2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio,

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento en~e os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9, I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União."

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10, I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas:,

• ££n
Mário Lúcio Lacerda MeMedeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Brasilia, l~de ~k de 2002,

{J.1:cI{2L:fgJb
Vereador Seb~o Carlos Gomes Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Oratórios

Testemunhas: .

Representante da Câmara Municipal de Oratórios

o
___ .Qb~r_Vl~b>.A<Al=ft~"' _
Paulo Fontéitele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS



•

:

C:":i\[rrj de Inion:,',t'C::'i~'
?rr::-'-;(::)5am,,~r',':_';:i0D:.llk::" d-:! S~tnado f'Clc;:;2'

ANEXO

6

F.lh. N'..•.J.9._ _..... .
F'n"". '!°.J9.~J9J-~
RlJbric.~ _

I

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ORATÓRIOS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enennax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sister;'a operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for WindO\vs;
Antivírus .

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE ORATÓRIOS - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora; programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de
Oratórios:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessària para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação
()c] treinamento

3 - informa os dias da semana e horàrios de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal està conectada a um provedor Internet: Sim [X]Não D
.5- informa se hà provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não 00

4-r.J QJ.. / J f) -/ .
ie'b';stião Cafu;'~es Gonçalves

Câmara Municipal de Oratórios

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx6J-32/-J075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

o



simrtura, çom vigência equivalente ã dmação do Programa Interlegi,; ESPÉCIE Convênio n', MG-3123812003 - INTERLEGlS, celebrado
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. entre o Centro de Informãt:ica e Processamento de Dados do Senado
Mário Lúcio L.acenla de Medeiros • Direlor-Execuri> •.o; Pelo Can- Federnl - PRODASEN, amando como Órgào Executor do Programa
veniado, Vereador José Pereira dosSanros, Ptesideme da Câmaia hrterJegis e a Cãman< Municipal de Olímpi(l }./oronha-MG; OBJETO:
Munjcipal de Mante Fonnosu-MG Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
ESP1'CIE: Convema nO: MG-3J05512002 _ [NTERLEGlS, ce1ebrIDio Int~legis; MODALIDADE: No.s termos do dls]XIstn no Art. 25. da
entre o Centro de Infonnática e ProcessíDnentO de Dados do Senado Lei n" 8.666. de 2110611993, bem,romo suas alterações: DATA DE
Fedetal _ PRODASEK, atuando como Orgào Executor do Programa ASSfNATURA: 1)8~8nOO3; VIG":NCIA:_ A partir da data de as-
fnter!egis e :loCàn'.a."a Municipal de ~'Y'le Siâo-MG; OBJETO: Es- smalura, çom Vlgem:la eqIIl,'a1ente a duração do Programa Interlegis;
tabelecer e regular a participação da Casa Legislari~.a no Ptogrartl3 SIG~ATARJOS: Pe!0 Senado Fed~ - PRODASi::N - EArno. Sr.
lnter!egis. MODALIDADE: Nos telmos da disposto 00 Art 25 da Petromo Barbosa Luna Carvalho - Dnrtor-Executwo; Pelo Conve--
Lei n" 8.566, de 21/06f1993, bem como 5Uas alterações; DATA' DE niad".',. Vereador. Vir¥íli".'. d.:. Castro Pereira, Presidente da Câmara
ASSINATURA: 31/0112002: VlGÉNCIA: A pa:tir da data de as. r'\'lUTl!",p~.de O~~n:p10:oronha-M9 ... .-.
~inatma, com vigência equivalente à duraçào do Programa lnterlegis; ESPECrE. Comemo. o. ~.G-3105 tnOO2 - fNTERLEGIS, celebrado
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exrno. Sr. .enlreoCentro de.Jnfonnatlca •.;~~ de Dados do Seru"lo
M.. L.. L da de Med . Diret E ... P lo C Fedtnl - PRODAS1'N,-;mr.r.'!l:> o:::.nlO'.Oti;:aoE:tt":ctOr do Frolnama
"':'0 UClO acer •. ' elTOS - . or- xear::I\O, e . 011- Interl...,;s e'ã.Cãmara Mur;;;-;pal ~ ..Oratórios-M~r. OBJETO: Es-

\"eruado, Ven:ador Lazãrio Roberto Talanco, Pres"lente da Camara bel ~",. -!-,I .. -' da Cas L . I . PrMunicipal de Monte Siàu-MG la eee: e '~5~ar a pamClpaÇao a ~ atlva no or;:ama
ESPÉCIE. Co ,. o. MG--3[Jggnoo3 _ rNTERLEGIS lebrad InterlegJs; MODALIDADE, Nos termos do dlSposlo no Art. b. da

. I1vemo n. .. ' ce O Ler n° 8.666, de 2lf06/1993, bem COIllOSllllS alterações; DATA DE
entre o ?,ntro de [n~~rmanca e Process;un~o de Dados do Senado ~SSINATl;RA:. !8f~212002; VlGÉNCIA: A partir da data de as-
Fedetal. PROD_ASE" ~.do como Orgao Ex~lor do Programa strlaiuTa, com VlgenCla equivalente fi dun!çào do Programa Interleeis
InterlegJs e a Camara M~l':lpal_ de MOITa da ~d~-MG; OBJETO, SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - £:tmo. -Sr:
Estabel:ar e regular a par!Jerpaç:m da Casa Legrslmva no Programa Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretar-Executivo; Pelo Con-
10t~legIS; MODA.,lIDADE: Nos termos do dlSpOSlO.no Arr 25, da veniado. Vereador Sebastiào Carlos Gomes Gonçalves, Presidente da
Lei cf 8.666, de _1/0611993. bem.como. suas alte.--açoes; DATA DE Cdrnara Municipal de Oratórios-MG
~SSINATURA: ~6!l?812:00.3: VIGF;NCLA: _A p3rIir da dx:a de ~-ESPÊCI1', Convênio n': MG-3105812oo2 - INTERLEGIS, celebrado
,matura, çom vIgerJC13 equrvalenle a durnçao do. ProgrMll3 IntetleglS; entre o Cernro de Informática e Processamento de Dados do Senado
SIG~~TARIOS: Pdo Senado Fedeml .• PRODASEN - Exmo. Sr. Federnl - PRODASEN, atuando colllO Órgão. Executor do Programa
Petrorno Barbosa Lnna Can-alho _ Qirelo.r-E"ecnnvo; Pelo Coov,," lmerlegis e a Cãrnarn Municipal de Ouro Branco-MG: OBJETO.
niado, Vereador Ma."loel Antônio Matos, Presidente da Câmara Mu- Estabelecer.e regular a participação da Casa legisJari~.a no Programa
nicip,11 de Morro do Pilar-MG loterlegis; MODALIDADE: Nos termoS do disposto no Art 25. da
ESPECIE: Convênio nO: MG.3121.5J2003 - rNTERLEGIS, celebrado Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
entre o. Centro de [nformática e PrOCl':5SiJl11entode Dados do Senado ASSINATURA: 31/117fl002; VIGÉNCIA: A pa1Ír da data de as-
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do. Progr1lma sinalUra, ÇQffi vigência equi~'a1ente à duração do Programa lnterlegis;
lmerlegis e a Câmara Municipal de Munhoz.MG; OBJETO: Esta- SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
belecer e regular a participaçào da Casa Le<.;islariva no Progtama Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E.,ecutivo; Pelo Con-
lnterlegis; MODALlOADE: Nos termos da disposto no An. 25, da veniado, Vereador Roberto Rodrigues Júnior, Presidente da Câmara
Lei o' 8.666, de 21lO6fl993, bem como suas alterações: DATA DE MunIcipal de Ouro Branco-MO
ASSINATURA: 29/0912003: VIGÊNCIA: A partir da data de as- ESPÉCIE: Com.êruo. nO: r:-l.G-3117412003 - INTERL1'GlS, celebrado
sinatura. com vigência eqUIvalente à duração do Programa InterJegIS entre o Cemro de InformatJca e Process;a:nento de Dados do Senado
SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • E:uno. Sr.' Federal - PRODASEN, alIJando COIllQOrgão Executor do Programa
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; PeI" Con. Imerlegis e a Câmara Mu!Ji.cipa~ de Padre Paralso~MG; OBJETO:
verriado., Vereador Salino Gomes de Moraes, Presidente da Câmara Estabel~ e regular a partlerpaçao da Casa Legislatlva no Programa
Mun[cipi>l de Munhoz-MG I~l;ws; MODALIDADE: Nos tennos do dISposto _no Art 25, da
ESPECIE- Convênio nO. MG-3109512002 _ INTERLEGIS celebrado Lei n 8.666, de 2110611993, bem_como suas alteraçoes; DATA DE
entre O C':"'tro de lnfo~.,ca e Processamento de Dados 'do Senado ASSINATURA:. f!4/Ç191200.3: VrG~NCIA:_ A partir da data de as- .
Federal _ PRODASEN, <Itmndo como órgão Executor do Programa smaMa, çom ngenera eqIIlvalente a dmação do Programa lnterlegi •.
Interlegis e a Cimar.: Municipal de Muzambinh;;>-MG: OBJETO: SIG~~TARIOS: Pe!o Senado Federal. - PRODA~EN - Exmo. Sr_
Estabelecer e regular a participação da Casa L<:l!isla:iva no Programa P~oma Barbosa '-;Ima Carv~ho - piretor_ExtoltlVO; Pelo C~m.e--
Int.erl~gis; MODALIDADE~ Nos temlos do dispostn no _Art 25, da ~~ici~~;~~'7'~~o.~~~ Vierra Dutrn, Presidente da Câmara
Lei n 8.666, de 211061199~, bem.como suas alt<=ÇÕes, DATA DE ESPEC1E: Convênio n": MG.3126012oo3 _ Th'TERL1'GlS, celebrado
ASSrNATURA .. ~1~91200~, VIGE:NClA: _A partlr da data de a;;- enrre o Cenrro de Infom:I.1ltica e Processamento de Dados do Senado
smalura, çom vIgenCla equl\"a1ente a duraçào do Programa Interll'giS; Federal _ PRODASEN. <Il:ua.'1doCOmo Órgào. Executor do Programa
S](?~AT~~IOS: Pelo Senado ~ederal -. PRODASE~ • Exmo. Sr. lnrerlegis e a Câmara Municipal de Paineiras-MG; OBJETO: Es.
Mano LUClO Lacerda. de MedC1roS - ~oT-Execut1Vo; Pelo Con- tabelecer e remdar a participação da Casa Legislativa no PtO!!T
.•.erri~, Vereador L.\I1~Fernandes FranciSCO, Presidente da Cãmara Interlegis: MODALIDADE: ;-'<as termos do dispo'lo no Art. 25~~
M~clpal de Muzambmho-MG Lei n" 8.666. de 21/Cl6fl:<93. bem como suas alterações: DATA DE
1'SPECIE: Com'êruo nO; ~G.3J056/2002 - INTERLEGIS, celebrado ASSINATURA: 10109120')3; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
en.!"e J Centro de lnfonnallca e ProcesSifITI~to de Dados. do Senado sinatura, çom vigência eqoivalente à duração do ?mgr'lJ!l3. Interlegis;
Federnl • PRODASEN, amando cumo Orgao Exe.;UiOr do ?rograma. SIGNATA.RIOS: Pelo Senado. Fed ••.a1 PRODASEN - Exmo .. Sr.
Imerlegis e a Câmara Municipal de Naque:-MG; OBJETO: Estabe- Petrônio Barbosa Lima C:iIvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
lecer e regular a participação da Casa LegJsl<riva no Programa [n- rriado, Vereador Rodolfo. Magda Ribeiro Mma. Fres:denle da Câmar:lo
terlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art- 25, da Lei M=jcipal de Paineiras-MG
o' 8.666, de 21i06/l993, bem -,,:Imo suas alterações; DATA DE AS- ESPECI1': Convêruo. n': MG-31 I 89n003 - INfERLEGlS, celebrado
SDlATL1RA: 0610812002: VIG1':IIClA: A partir da data de assinalura, =e o Centro de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
com yir,ência equivalente à dura.çã<>do Programa Interlegis; SIG- Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
NATARIOS: Pelo &nado Federal _ PRODASEl\ • EXIT\().Sr. Mmo. Interlegis c a Cãmanl MUIll~i1-'al de Paragnaçu--MG; OBIETO: Es-
Lúcio LaceTda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conver.iado, tabel= e regular a participação da Casa Legislativa no ProgTama
Vereador José Altino Filho Prc:;idente da Càmara Municipal de Na- Interlegis: MODALIDADE: Nos termm do dis]XIsto. no An. 25, da
que--MG' Lei 0° 8.666, de 21106/1993. bem.CIlmo suas alteraçi'ies: DATA DE
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3Jl08f2002 _ INTERLEGlS celebrado ASSINATURA: 11/0812003; VIG1'NC1A: A partir da data de as-
entre a CenITO de lnform:ítica e Processamento de D'I<Ios'do Senado sinatura, çom vigência equivalente à duraçào do Programa lnterlegis:
Federal _ PRODASEN a1Ual1do como Órgào Eice<:l~;r do Programa SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Inte.-Iegis e a Câmara' Municipal de Nova MOOica-MG; OBJETO: P~io Barbosa L!ma Carvalho - Dir~r-Executl'~n; Pelo. C?~ve:-
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa nlado, Ven:ador Jose Mana Ramos, PresIdente da Camara MomClpal
InterJegis; MODAUDADE; Nos termos do dis]XIsto no Art. 25, da de Pp:aguaçu--MC? .
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como soas alterações; DATA DE ESP1'CIE: Convemo nO: ~.G-3114612003 - INTERLEG1S, celebrado
ASSrNATliRA: J1f1212002: VIGÉNCIA: A partir da data de as- entre o Centro de Infonn.anca e Proc=.arr~mo de Dado, do Senado
sinatura, çoro vigência equivalente à duraç.ào do Programa lnll"legis; Federal.- PROD.ASEN, ~o como ~o ~xecut~r do Progtmna
SIGNATAR10S: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN • Exmo. Sr. lmerleg.s e a Camara MU:"I.C1pa~de Patalsopol~.MO, OBJETO. Es-
Mfo:i0 Lúcio Lacerda de_ Medeiros - Diretor-~xl'ClJtivo; .Pelo Con- ~~;::;eMreób~.f"LtD~Ec:'~:at:OOC;Sdo Ld=~v~on~~fs~&
V~~ladO, Vereadora O~lia DIas Cardoso, Prc";ld~ote da Carrurra Mu- Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem como suas aherações; DATA DE
lIIerJlilI de No~-a t'l.o.dll;a-MG ASSINATURA; 25106flOO3; ViGÊNCIA: A partir da data de as-
ESPEClE: Convelllo n. MG-31268flOO3 - li\.'TERLEG1S. celebrado sinatura. com '~gi'ncia equivaleme à duração do Pro=nna lnterll'!!is
entre o Cen= de Informãlica e Proce:ss.amento. de Dadas do Ser.ado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJmlo. "S;
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgào Executor do Programa Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo. Pelo Con-
Interlegis e a Càmara Municipal de Novo Cruzeiro-MG: OBJETO: ,=iado Vereador Gemido Carlos Gou!ar1 Presidente' da Câmara
Estabelecer e regular a participação da Casa Legi,lativa no Programa MttniciPaJ de Paraisópolis-MG '
lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disj'-:-;'.l no Art 25, da ESPÉCIE: Converno o": MG-3nW2003 - INTERJ.;.;GIS, celclJrado
Lei 0° 8.666, de 2110611993, bem_corno suas alter<.ç.'\es; DATA DE enrre o. Centro de Informãtica e Ptocessamento deD~~o\ 00 Senado
ASSINATlJRA: 30109nOO3; VIGENClA: A pa:Ur da data de as- Federal _ PRODASEN. ahJando como Órgào Executo:;, do Programa
s;natura, çom vigência equivalente à duração do Pt"gratna Intedeg.s: Interlegis e a Câmara Municipal de Paraopeba-MG; I)flJETO: Es-
SIGNATARIOS: Pelo Senado. Fedetal _ PRODASEN - 1'xlllO. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Perrôrno Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-Executivo: Pelo Conve-- Irnerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
niado, Vereador Marias Paulo Mendes Filho, Presidente da Câmara Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.colllO suas alterações; DATA DE
Municipal de Novo Cruzeiro.MG ASSINATURA: 08/OS!2ú03; V1GENCLA: A partir da data de as-

•

•

/SSN /677-7069

ESPÉCIE: Convemo nO: MG-31083flOO2 - Th'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
Feder.d _ PRODASEN. ansando 00IIlQ ÜIgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Mathias lobato-MG; OBJETO:
Est!beleceT e regulai'" a participação da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dis]XISIO no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2t10611993, bem como suas alter.lçOes; DATA DE
ASS1NATIJRA: 31f07/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
si.,a..-ura. çom ',~gi:ncia equivalente i! do.l!"'...ção00 Programa lnterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado FedenI _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Ulcerda de Medeiros - Diretor.Exewrivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Ret,oinaldo Gomes Nero , Presidente da Cãrnarn
Munjcipal de Mathias Lobalo-MG
ESPECIE: Convi'nio nO: MG-31187flOO3 - Th'TERIEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processpr.ento d~ Dados do S,."ado
federal _ PROOASEN, a1Ual1do como Orgão Execr,tor do Programa
Interlegis e a Câmar.l Municipal de Matozinhos-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e n:gular a participação da Casa Legislativa nO Programa
InterIegis; MODALIDADE: Nos lem10S do dis]XIsto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21f06/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30109.12003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à dmação cio Programa Interlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado FedefaI - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execulivo; Pelo Conve-
niado, vereadora Francisca de Paula Martins, Presidente da Cãmara
Municipal de Matozinhos-MG
ESPÉCIE: Coovênio n": Mo.31166l2oo3 - TNTERLEGIS, celebrado
enrre o Centro de Informática e Processamenlo de Dadas do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgào Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Medina-MG; OBJETO: Esta,
belecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8_666, de 21106/1993, bem como suas alter.l.ções; DATA DE
ASS1NATL'RA: 0810812003; VrGÊNClA: A partir da data de as-
sinaturn, çnm vigência equivalente à duração do Programa lmerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedefal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E.,ecurivo; Pelo Conve-
r.iado, Vereador Marcelo Augusto Figueiredo, Presidente da Camara
Munjcipal de Medina.MG
ESPEcrE: Convênio nO, MG-31054J2oo2 - Th.TERLEGIS, celebrado
entre o C~ntro de Informática e f'rocess,amento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando como Orgàn Executor do Programa
lnrerlegis e a Câman< Municipal de Mesquita-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos tennos do disposto no An. 25, da
lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem.= suas a1Ie:ações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VfGENClA: A pattir da data de as-
sinatura, Ç>JIllvigencia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Fede:ra\ - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda. de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
ver.iado, Vereador JOI>éGllStavo de Oliveira. Presidente da Câmara
Municipal de Mesquita-MG
ESPÉCIE: Convênio nO, Mo.3114312003 - INTERLEGIS, celebrado
enrre o Centro de InfOlTllárica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Càm.ara MlIDicipal de Minas Novas.MG: OBJETO:
Estabelecer e regular a patticipação da Casa Legislativa no Programa
mterlegis; MODALIDADE, Nos termos do dis]XIsto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2lI0611993, bem_COTTIoSllllS alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 1310612003; VIGENCIA: A pa."1ir da data de as-
sirlalura. çcm ,~gi'ncia eqcivalente à duração do Progrnrna lnIerlegis:
SIGNAT ARIOS: PeJo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador José Mário Dias da Rocha. Presidente da Camara
Munjcipal de Minas NO''3S-MG
ESPECIE: Co",,","nio nO: MG_31249nOO3 - [}.'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnitica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, anoanrlo como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càm.al"a Municipal de Monte Alegre de Mirw-MG;
OBJETO: Estabelece.- e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inter-Iegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art 25, da Lei nO8.666. de 21I06fl993, bem como sllllS alternç5es;
DATA DE ASSINATURA: 3010712003; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura CIlT!).vigência equivalente à duração. do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pele Senado Federal. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Bamosa Lima Carvalho - Diretoc-Executivo; Pelo
Conveniado, Va:eador Rorivan Carvalho Vilela, Presidente da Cã-
mara. Municipal de Monte Alegre de Minas-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3114412003. ll'.'TERLEG[S, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento. de Dados do Senado
FederllI _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Càrruna Municipal de Monte Belo-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçào da Casa Legislativa no Ptograma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dis]XIsto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASS1NATIJRA: 2710612003: VIGE;-.<C1A: A partir da data de as-
sinatuta, çom vigi'ncia equivalente à duraçào do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - fumo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo. Con-
,.eniado, Vereador José Aparecido Ah'es, Presidente da Câman< Mu-
nicil¥l de Mo.me Belu-MG
ESPECI£: Com'enio n': MG-3114512oo3 - INTERLEGIS. celebld"
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do SenU'.l
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progrnrn:;.
Interlegis c a Càrruna Municipal de Monte Fonnoso.-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a partiCIpação da Casa LegislatrVa no Ptograma
rnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do. disposto. no Art 25. da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem.romo SllllS alterações; DATA DE
ASSINATURA: 25/0612003; VIGE}./CIA: .1\ partir da darn de as-
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(PC'.s~o;'):mlnri I;l,d.:l pel.1 Cillllilra pa ri! r~:l!iznr o acC'lte J

A.\'sistêllcia Técnica
I::onJlresll :_._--_.- .._-~
IAXT INFORM/\I'ICI\ . ;

Eqllip{/I/l('lItoS recehidos

T~mj(o :
r:-;"-.--- .- - ,-
I LlTIO GUERRA F. SJI.VA t

()DIl'Trldolle Coml'rcial:~._ .._ ...--~
LQll3..85 1-1659 /6637

I. Uma Imp!'essont Lasl'!' Lcxmark modo Optra E312

Num. lIe ~""i,': llilM2 11º ll'j (;1-=:=--1 .,...v I\UI11,de tomiJanwnto: [iIO 557 ,_==.J
2. Unl Mkro(omputador "ioYlIdatll NU-P:'iOO-A9507. com 256 MB de menlól'ia
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Foi Ministl':ldo curso de 3 horas? SJ\l L'\J NÃO l ..~
n r~ I" ..,

Em ca.ln ,k 51'1110 olimpo :lntcl.iol': CO'iClITO? Muito Uom ' .. , Bom L2',;JRC~\llar U Ruim

(Coloque neste campo todas as InformaçOes que você ache irnportal1le citaI' sobre as dificuld'ldes
encontradas" respeito dói instalação efetuada e do treinamento oferecidO)
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Ass. _
Responsavel pelo aceite na Câmara

ACEIT/:; E RESPONS,IBIUTMDE

Data 09/04/2003

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu em perfeitas condições de
funcionamento, os eqUipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,

.'guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
clausulas terceira e quarta do ConvêniO celebrado com o Órgão Executor do Programa
Inter/egis.
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Rubrica
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
JnTEllLEGfJ

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~"""'jl~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Oratórios
Rua Anhangá, n° 77
Oratórios - MG
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PAIs I PAYSUF

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Oratôrios
Rua Anhangá, nO77
Oratórios - MG
35439-000

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU Rt5CEPTEUR

NQ o CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT DO EMPREGAD~~
SIGNATURE DE L'AGENT

Ofl\~ILSONBOSna" .\.; .I,
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO D 1t!itf60URDANS LE VERS
75240203-0 FC0463f 16
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RECEBIMENi\ AR
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IL

. PREENyHER COM,lETRADE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL Dd.REMETF.:NT:F_{.NO.u.oII_t:nJ.'~().M.~n,",lAI_C:."'C., '''"v,..,r.,':'' .•...r-, '..,~~ ~. ',. -

00000-0-00

ENDEREÇO PARA DEVOlUÇÃ,

CIDADE f LOCAL/TÉ

MÁRCIO SAMPAIO LEÁO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF

BRASIL
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